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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 3 de Junho de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA             , reuniram-se os membros

da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  002/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas

para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  35/2019, Licitação nº 9/2019 - TP, na modalidade de Tomada de

Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de material e mão de obra objetivando a execução de Pavimentação

Asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente), drenagem e sinalização, da Avenida 15 de Novembro e Rua José de

Alencar e Pavimentação Asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) sobre Paralelepípedos das Ruas Ernesto

Salvador, Rua Sidnei A. Roman e Travessa Luis Salvador, localizadas no perímetro urbano da cidade de Vargem Bonita - SC

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  21/2019    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Aberta as propostas de Preço, constatou-se os seguintes valores apresentados pelas Concorrentes:  1) Santasul Ltda

EPP R$ 3.170.860,65;  2) Triangulo Engenharia Eireli R$ 2.902.393,47;  3) Setep Construções S.A. R$ 2.857.214,81;

4) Viga Pavimentação e Obras Ltda R$ 2.792.841,11.  Atendendo os termos do Edital, especificamente ao tratamento

diferenciado para Micro Empresas, Empresas de Pequeno e assemelhadas, cobertas pela Lei Federal 123 e

alterações, verificamos que a Empresa Triangulo Engenharia Eireli solicitou o tratamente diferenciado, conforme

Edital, tendo inserido o Pedido nos documentos de Habilitação. Diante disso, constatou-se EMPATE FICTO entre os

Licitantes Triangulo Engenharia Eireli e Viga Pavimentação e Obras Ltda. Em virtude disso, a Comissão abre o prazo

de 30 (trinta) minutos para a Empresa Triangulo Engenharia Eireli apresentar novo valor global, caso seja de seu

interesse, visando cobrir a melhor Proposta da Empresa Viga Pavimentação e Obras Ltda. Decorrido o prazo, o

Representante da Empresa Triangulo Engenharia Eireli formulou nova Proposta Global de Preços, no valor de R$

2.792.500,00 (Dois milhões, setecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). O Presidente comunicou ao

Representante que até 05/06/2019, o Licitante deverá apresentar a Proposta formal, acompanhada de novas planilhas

tecnico orçamentárias. Diante da apresentação de nova proposta pela Licitante Triangulo Eireli, a mesma passa a ser

a Vencedora da presente Licitação. Atendendo solicitação do representante da Empresa Viga Ltda, Sr. Ricieri Ernane

Appelt,  inserimos na presenta Ata a seguinte: que a Empresa Triangulo deveria apresentar a nova proposta durante a

sessão de abertura dos envelopes e que a nova planilha poderia ser apresentada em prazo de no máximo 2 dias.

Nada mais havendo a tratar, declaramos por ecerrada a presente sessão, da qual foram lavradas as devidas Atas que

vai assinada pelos presentes.

Item

Participante:

Especificação

11219

-

TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento

de material e mão de obra objetivando a execução de

Pavimentação Asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso

Usinado à Quente), drenagem e sinalização da Avenida 15

de Novembro e Rua José de Alencar e Pavimentação

Asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à

Quente) sobre Paralelepípedos das Ruas Ernesto Salvador,

Rua Sidnei A. Roman e Travessa Luis Salvador,

localizadas no perímetro urbano da cidade de Vargem

Bonita - SC, sob o Regime de Empreitada por Preço

Unitário, compreendendo: Serviços iniciais, Pavimentação,

drenagem pluvial, meio fios, faixa elevada, lombada física,

sinalização vertical e horizontal e o fornecimento do

material necessário, conforme especificações constantes

no Memorial Descritivo, Projeto Executivo, Plantas,

Planilhas Orçamentárias e demais documentos que

compõe o Projeto de Engenharia, parte integrante do Edital.

OBRA 1,00  

0,0000

2.792.500,00    2.792.500,00   

Total do Participante -------->

2.792.500,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

2.792.500,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LUIZ FERNANDO BARBOSA DE OLIVEIRA

MURILO SPADER DO ROZÁRIO

SILVANA APARECIDA SCHESSOHOF

Vargem Bonita,  3  de  Junho  de  2019

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

BRUNO STEPHANI - ................................................................. - Representante

RICIERI ERNANI APPELT - ................................................................. - Representante

ÉRICO JOÃO FERREIRA DA SILVA - ................................................................. - Representante

MARCIO MENDES DA ROSA - ................................................................. - Representante


